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LEI Nº 2020/2009 
 

 

SÚMULA: Dá denominação a Unidade Central     de Saúde 

Municipal de Jaguariaíva. 

  

 

AUTORIA:  Conjunta dos Vereadores 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

 

LEI 
 

Art. 1º - Fica denominada de UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE MUNICIPAL “DR. 

HÉLIO ARAÚJO DE MASI”, localizada na Rua Márcio Araújo Motta (prédio antigo 

pernoite) – Centro – Jaguariaíva, Paraná. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 15 de dezembro de 2009. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


